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RESUMO 

 

Trata-se de relato de pesquisa realizada durante o curso de Direito no Centro Universitário do 

Estado do Pará – CESUPA, desde o segundo semestre, com a disciplina de Introdução ao 

Estudo do Direito II, a qual ainda se encontra em andamento. A pesquisa tem por objetivo a 

discussão de aspectos do direito processual penal sob a perspectiva dos direitos e garantias 

constitucionais, a partir do viés da hermenêutica filosófica, utilizando como referencial teórico 

Hans-Georg Gadamer, a fim de, por meio de uma discussão de aspectos teórico-filosóficos, 

propor soluções para problemas práticos de violações de direitos no processo penal. Como 

resultado até o momento, obtivemos a publicação de um artigo na Revista de Estudos Criminais, 

de Qualis A1. 
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ABSTRACT 

 

This is a research report made during the Law course at the “Centro Universitário do Estado do 

Pará - CESUPA”, since the second semester with the discipline of “Introdução ao Estudo do 

Direito II” and is still in continuity. The research aims to discuss aspects of criminal procedure 

law in a perspective of constitutional guarantees from the point of view of hermeneutics, based 

on the theoretical reference of Hans-Georg Gadamer, in order to propose, through a discussion 

of philosophical theoretical aspects, solutions for practical problems of rights violations in 

criminal proceedings. As a result until this moment, we have obtained the publication of an 

article in the “Revista de Estudos Criminais”, wich has “Qualis A1”. 

KEY WORDS: Research report; Law course; Hermeneutics; Criminal procedure law. 
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INTRODUÇÃO  

 

Esta pesquisa foi iniciada pelo estudo da hermenêutica em seus aspectos gerais durante 

o segundo semestre do curso de Direito quando, na disciplina de Introdução ao Estudo do 

Direito II, foi introduzida esta temática. Partindo dessas noções, neste momento de forma mais 

voltada ao estudo teórico em si, foram iniciados estudos relacionados à hermenêutica filosófica. 

Em razão deste interesse despertado, realizei monitoria durante o ano letivo de 2015 da 

disciplina de História do Direito e do Pensamento Jurídico durante o primeiro semestre e de 

Introdução ao Estudo do Direito II durante o segundo semestre. Dessa forma, com o auxílio do 

professor, então orientador, Ricardo Evandro Martins, foram intensificados os estudos acerca 

da hermenêutica.  

A pesquisa perdurou durante o ano de 2016, de forma menos intensa, apesar de contínua. 

Contudo, durante o segundo semestre do referido ano, na disciplina de Direito Processual Penal 

I, este estudo ganhou outra perspectiva, dessa vez mais crítica. No decorrer das aulas do 

professor, agora orientador e coautor, Eduardo Neves Lima Filho, naquela altura sobre 

princípios do direito processual penal, mais especificamente sobre o princípio da verdade real, 

foram incentivados diversos pensamentos críticos acerca da realidade processual brasileira, das 

garantias de direitos do réu no curso do processo e das violações destas garantias decorrentes 

da busca pela verdade real. 
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2 PRODUÇÕES ACADÊMICAS ANTERIORES AO ARTIGO 

 

Assim, inicialmente, de forma conjunta com os professores Eduardo Neves e Ricardo 

Martins, definimos um referencial teórico (Hans-Georg Gadamer) pelo qual buscamos 

relacionar a hermenêutica ao direito processual penal, utilizando-a para realizar críticas a este, 

bem como para sugerir formas para, por meio dela, reduzir as violações ocorridas no processo 

que é tradicionalmente inquisitorial, apesar da previsão constitucional de um sistema acusatório 

com garantias de direitos. 

A partir disto, desenvolvemos um trabalho na modalidade de resumo expandido para 

apresentação em evento interno do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA, qual 

seja, a XVII Jornada Jurídica, intitulado por “A VERDADE NO PROCESSO PENAL: é 

possível alcançar a verdade real?” (Apêndice 1), o qual foi avaliado no dia 11/11/2016 pelas 

professoras Sandra Guimarães e Rafaela Sena Neves, as quais fizeram apontamentos acerca do 

trabalho e indicaram outras leituras que poderiam contribuir ao seu desenvolvimento. 

Neste momento, o trabalho ainda estava em sua fase inicial, tendo sido abordadas 

questões mais gerais acerca da verdade real pelo viés hermenêutico e as implicações decorrentes 

da busca pela verdade real no processo penal. 

A pesquisa continuou sendo desenvolvida, agora somente sob orientação do professor 

Eduardo Neves Lima Filho, sempre paciente e bastante exigente, por volta de nove meses, 

havendo diversas discussões semanais primeiro sobre autores comentadores do referencial 

teórico escolhido e, mais recentemente sobre a obra principal do próprio referencial teórico 

adotado. 

Ressalto, ainda, que realizei uma versão aprimorada deste resumo expandido a qual deu 

origem a um pôster apresentado no XXVI Congresso Nacional CONPEDI, realizado em São 

Luís - MA, no período de 15 a 17 de novembro de 2017, intitulado “A VERDADE REAL NO 

PROCESSO PENAL: limites hermenêuticos e a verossimilhança” (Apêndice 2), para a qual foi 

concedida menção honrosa em razão da classificação como o décimo melhor pôster do evento. 

Já nesta oportunidade, o trabalho estava em maior grau de desenvolvimento e com as 

pesquisas ligeiramente mais avançadas, tendo sido tratada a questão da verossimilhança como 

uma possibilidade alternativa após o abandono da busca pela verdade real. Contudo, no período 

entre a submissão da versão final do trabalho e a apresentação aos pareceristas no evento, a 

pesquisa continuou em desenvolvimento e, após a leitura de alguns artigos científicos, a ideia 

de substituição da verdade real pela verdade aproximada (verossimilhança) não parecia mais 

ser uma boa solução, tendo sido percebido, inclusive, que ensejaria as mesmas consequências. 
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Dessa forma, no momento da apresentação, pedi licença para retificar a conclusão da pesquisa 

até aquele momento, incluindo a nova forma de pensamento acerca da problemática da verdade 

real. 

No decorrer deste período, o artigo continuou sendo paulatinamente escrito e conduzido 

com bastante cautela e rigor tanto técnico quanto material, sob acompanhamento contínuo e 

detalhista do professor Eduardo. 

Vale destacar que a problemática do trabalho surgiu da verificação de que no processo 

penal brasileiro, na prática, tanto as partes quanto os juízes, têm a pretensão de busca da verdade 

real. Diante disto percebemos de forma evidente a violação de princípios como o da 

imparcialidade do juiz (que passa a figurar como acusação para dirimir dúvidas no processo), 

por consequência do in dubio pro reo, da presunção de inocência e diversas garantias 

processuais do réu visando buscar algo notadamente impossível de ser alcançado, dados os 

limites hermenêuticos existentes em razão da própria condição de ser humano de todos os 

envolvidos no processo. 

Visando a necessidade de efetivação dos direitos, inconformados com a ocorrência 

destas patentes violações, buscamos oferecer uma proposta de redução (posto que a erradicação 

seria uma utopia) destas violações a partir do desenvolvimento de uma consciência histórica 

pelos sujeitos participantes da relação processual, sendo a referida proposta fundamentada na 

hermenêutica filosófica de Hans-Georg Gadamer. 
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3 AS ETAPAS E DIFICULDADES ENCONTRADAS PARA A REALIZAÇÃO DA 

PESQUISA 

 

Na etapa da produção do artigo, o que incialmente se revelou como maior dificuldade 

foi a busca por referências (livros e artigos científicos, principalmente) em razão da necessidade 

de aprender como avaliar a relevância e validade de produções científicas para utilizar como 

fundamentação das ideias que desejávamos expressar. Assim, foi preciso utilizar diversas 

plataformas de pesquisa acadêmicas (repositórios de universidades, revistas eletrônicas e 

mesmo artigos de livre acesso em sites de pesquisa, bem como sites especializados de pesquisa 

acadêmica, a exemplo do Google acadêmico) consultando paralelamente plataforma de 

classificação dos periódicos (pela plataforma sucupira da Qualis) que nos permite verificar a 

sua avaliação oficial.  

Passada esta etapa, o passo seguinte foi realizar a relação entre os temas (um 

majoritariamente teórico – hermenêutica, ao outro que requer aplicações práticas – processo 

penal) de forma que produzíssemos pensamento inovador, não exaurido pelo meio acadêmico, 

ao mesmo tempo em que utilizamos como referencial um clássico do século XIX para a 

proposta de resolução de problemas atuais. 

Para isso, utilizamos autores contemporâneos que fazem releituras atuais de Hans-Georg 

Gadamer, bem como utilizamos a obra originária deste, Verdade e Método I, fazendo nossa 

própria releitura para posterior aplicação à questão da compreensão no direito processual penal. 

Terminada a etapa de produção do artigo, iniciamos a fase de formatação, sendo esta 

essencialmente de rigor técnico. Realizamos a formatação em moldes gerais, mas deve-se 

observar que cada período a que se pretenda submeter o artigo, tem seus próprios moldes de 

formatação, a serem observados nas suas diretrizes de submissão, sendo necessária a adaptação 

específica posteriormente à medida que escolhemos o periódico. 

Assim, foi chegada a fase de escolha do periódico. Esta também consideramos 

trabalhosa, pois é preciso verificar quais periódicos possuem linha de pesquisa em consonância 

com a temática do artigo desenvolvido, além disso, temos que observar a avaliação da Qualis 

do periódico a que pretendemos submeter. Após esta pré-seleção, tivemos que ler as diretrizes 

de submissão de cada um deles observando o nível de graduação exigido para verificar nossa 

adequação. 

Selecionados alguns periódicos, fizemos uma ordem para tentativas de submissão e 

adequação das normas da ABNT conforme as exigências do primeiro da lista. Então, 

encaminhamos primeiramente para a Revista de Estudos Constitucionais, Hermenêutica e 
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Teoria do Direito. Esta, por sua vez, rejeitou de pronto a admissão do artigo em 21/06/2017, 

tendo em vista que nenhum dos autores possuía grau de doutorado, o que, apesar de não estar 

previsto como exigência, determinava a preferência para admissão dos artigos submetidos 

(Apêndice 3). 

Diante desta situação, o professor Eduardo ressaltou que é prática recorrente esta 

exigência posto que os periódicos são avaliados também pelo nível de graduação dos autores 

que publicam por meio dele. Assim, passamos à submissão para o segundo periódico previsto 

na nossa lista prévia de seleção, com adequação às suas exigências. 

Devidamente adaptado, submetemos o artigo para a Revista de Estudos Criminais, de 

Qualis A1, que não exige o grau de doutorado dos autores para submissão e recebe os artigos 

por meio de processo interno, via e-mail, destinando ao conselho editorial para posterior análise 

acerca da admissão conforme os trâmites necessários para garantia da imparcialidade na 

avaliação dos artigos pelos pareceristas (Apêndice 4). 

Portanto, no dia 26/06/2017 encaminhamos por e-mail o artigo, tendo sido confirmado 

seu recebimento pela revista no dia 27/06/2017 (Apêndice 5). Obtivemos a resposta quanto a 

sua aceitação no dia 28/08/2017 com algumas ressalvas (acerca de normas da ABNT e sobre a 

amplitude da temática, pelo que decidimos delimitar melhor o tema, especificando-o no próprio 

título do artigo) a serem observadas no prazo de 15 dias para envio a versão final, que foram 

devidamente corrigidas e encaminhadas no dia 08/09/2017, tendo sido acusado o seu 

recebimento em 13/09/2017 (Apêndice 6).  

Em resposta às alterações realizadas, no dia 07/11/2017, o Conselho Editorial 

encaminhou a versão final do artigo aprovando as alterações realizadas, em forma já adaptada 

à formatação da revista para que aprovássemos juntamente com os termos de cessão de direitos 

autorais para assinarmos, informando que o artigo seria publicado no volume de n. 67 da revista. 

Assim, confirmamos a versão final e enviamos os documentos requeridos em 07/11/2017 

(Apêndices 6 e 7). 

Após este ato, não houve mais resposta do Conselho, cabendo-nos aguardar a 

confirmação da publicação pelo recebimento de um exemplar do volume em que seria 

publicado conforme disposto pela Revista de Estudos Criminais. 

Por fim, nos dias 19/01/2018 e 22/01/2018, respectivamente, recebemos pelos Correios 

exemplares da Revista de Estudos Criminais – Qualis A1, em que constava nosso artigo, motivo 

de grande felicidade para nós, oportunidade em que expresso a ele, mais uma vez, gratidão por 

todo apoio prestado (Apêndice 8). 
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De todo este processo narrado em etapas para a produção científica, o aprendizado que 

posso narrar é o referente ao amadurecimento que ocorre no decurso da produção. Naturalmente 

mudamos nosso modo de pensar durante a produção de um artigo em razão das leituras que 

vamos realizando, sendo necessário rever algumas ideias que possuíamos quando decidimos 

começar a escrever o artigo e as adaptá-las ao pensamento que possuímos agora. Por isso, 

destaco que este trabalho foi produzido na fase inicial da pesquisa, razão pela qual reconheço a 

necessidade de que houvesse sido utilizada de forma mais enfática a obra originária de Gadamer 

e ressaltado que a pesquisa continua em andamento. 

Na pesquisa também é necessário despir-nos de nossas pré-concepções para nos 

permitirmos maior abertura aos novos conhecimentos, e às alterações que eles podem implicar 

em nossa ideia que outrora parecia acabada e concisa, visto que somos seres humanos em 

constante mudança. 

Ressaltamos que não é um processo curto, de resultados breves. Tanto a produção em si 

quanto o processo de submissão para publicação são demorados e requerem esforço e 

dedicação. 
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4 BENEFÍCIOS OBTIDOS COM A PESQUISA ACADÊMICA 

 

Finalmente, ressaltamos que a experiência na pesquisa acadêmica é excelente para o 

aperfeiçoamento e amadurecimento pessoal e acadêmico, para o desenvolvimento de um 

pensamento crítico fundamentado, para o compartilhamento de experiência com pessoas de 

diferentes níveis de graduação e que realizam pesquisa em áreas diferentes, o que nos permite 

perceber que sempre há um caráter de interdisciplinaridade da pesquisa acadêmica e que é 

possível a comunhão de esforços visando à efetivação de direitos e garantias nas mais diversas 

situações. 

Somado a isto, a dedicação à pesquisa acadêmica concede maior visibilidade ao 

estudante neste meio, proporcionando que estabeleça contatos, participe em grupos de pesquisa, 

ligas acadêmicas e projetos de extensão, os quais sempre valorizam a dedicação à produção 

científica. Além de ser uma prática extremamente gratificante por si mesma, o ato de pesquisar 

em si nos causa sensação de preenchimento, de satisfação pessoal. É importante, ainda, que a 

pesquisa seja voltada a um viés social, para ser revertida, de alguma forma, em benefícios para 

a sociedade, que a pesquisa não seja restrita a discussões acadêmicas, que ela se permita atingir 

pessoas para além deste núcleo. 
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APÊNDICE 1 

 

A VERDADE NO PROCESSO PENAL: É possível alcançar a verdade real? 

 

PALAVRAS-CHAVE: Verdade; Impossibilidade; Verossimilhança. 

 

INTRODUÇÃO 

Este resumo tratará da verdade real no âmbito do processo penal, sendo estabelecido 

como base o conceito definido pela doutrina tradicional, qual seja, em conformidade com o 

entendimento de Marco Antonio de Barros, a verdade é “conformidade entre o intelecto e a 

realidade. O intelecto é a inteligência, o entendimento, a razão, o conhecimento intelectual. A 

realidade é o ser. [...] Assim sendo, a verdade exige só a adequação (adaequatio) ao objeto 

formal considerado em cada caso” (BARROS, 2010, p. 26). Assim, pode-se afirmar que a 

verdade é uma correspondência entre aquilo que é dito e, portanto, formulado pelo intelecto 

como sendo um atributo de juízo, e os fatos ocorridos no plano experiencial, como afirma 

Gilberto Thuns “[...] a verdade é a concordância entre um fato ocorrido na realidade sensível e 

a ideia que fazemos dele” (CARVALHO, 2004, p. 163). 

Tendo definido este conceito, será tratada a influência do círculo hermenêutico sob a 

concepção Gadameriana na busca da verdade real no processo, bem como as limitações que o 

ser humano como tal possui frente à necessidade de reconstrução narrativa de um fato histórico 

e a fragmentação dos fatos apresentados. 

Por fim, será analisada a questão: de fato, é possível alcançar a verdade real no processo 

penal? Caso contrário, veremos qual seria então o máximo de segurança a ser estabelecido em 

uma sentença penal, onde reside a importância do tema em questão. O método de estudo 

utilizado para a produção deste resumo foi o de estudo doutrinário. 

 

1. A INFLUÊNCIA DO CÍRCULO HERMENÊUTICO NO PROCESSO PENAL 

Para Gadamer, “quem procura compreender está exposto a erros de opiniões prévias, as 

quais não se confirmam nas próprias coisas” (GADAMER, 1997, p. 402), isto porque qualquer 

compreensão pretendida pelo homem pressupõe a influência de seus pré-juízos, os quais são 

adquiridos por meio do processo de aculturação do indivíduo à medida que está imerso em uma 

sociedade imersa em diversas tradições e pré-concepções, por consequência, esta “tradição 

herdada forma o ponto de partida inicial para todos os atos de compreensão” (SCHMIDT, 2014, 

p. 146). 
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Assim, este autor afirma que a compreensão se dá dentro do círculo hermenêutico, “ao 

interpretar um texto, o intérprete se move de um significado projetado do todo para as partes, e 

então volta para o todo” (SCHMIDT, 2014, p. 150). Portanto, a compreensão ocorre como um 

processo de “fusão de horizontes” do intérprete e do autor, do diálogo entre eles - tais horizontes 

são considerados como o conjunto de preconceitos de cada um deles e estão em constante 

mudança à medida que o indivíduo passa por novas experiências em sua vida. 

A influência do círculo hermenêutico na busca da verdade no processo penal pode ser 

analisada a partir da crítica de Gadamer de que “se o historiador está incrustado na história, e 

isto significa dentro do círculo hermenêutico da compreensão, ele não pode escapar deste 

círculo para obter um ponto de vista de reflexão que permitiria um conhecimento justificado 

metodologicamente” (SCHMIDT, 2014, p. 144), ou seja, em virtude da impossibilidade do 

intérprete de adotar uma postura neutra na compreensão dos fatos apresentados no processo, 

pode-se dizer que é impossível a ele chegar a uma verdade por correspondência através do 

método de reconstrução dos fatos que é estabelecido no processo penal. 

Como afirma Lawrence Schmidt sobre a compreensão de um texto pretérito, com base 

na teoria de Gadamer,  

Mesmo compreender um texto do passado culmina numa autocompreensão 

com referência a futuras possibilidades de ser, o caráter arremessado significa 

que sempre já compreendemos de alguma forma e, portanto, que qualquer ato 

de compreensão começa com estruturas prévias de compreensão e interpreta 

estas últimas como alguma coisa. Portanto, o intérprete não pode escapar do 

círculo hermenêutico e obter um conhecimento direto (SCHMIDT, 2014, p. 

146). 

Dessa forma, o processo de compreensão envolve tanto os preconceitos adquiridos em 

virtude do contexto histórico do intérprete quanto os do autor que apresentou no processo os 

fatos narrados por ele ou por terceiros, por isso diz-se ser impossível alcançar a verdade dos 

fatos de exata forma como eles ocorreram. Tendo em vista que os “preconceitos de um 

indivíduo são, muito mais que seus juízos, a realidade histórica de seu ser” (GADAMER, 1997, 

p. 415 e 416), sempre haverá influência desta no modo de narração dos fatos no curso do 

processo. 

2. IMPOSSIBILIDADE DE ALCANÇAR A VERDADE REAL 

Vemos a impossibilidade de alcance da verdade real no processo penal em virtude do 

fato naalisado ser um fato histórico que é reconstruído a partir de diferentes perspectivas das 

partes que participam no processo, sendo impossível para qualquer uma delas reproduzi-lo da 

exata forma como ocorreu, tendo em vista que “o homem é incapaz de reconstruir um fato 
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histórico, porque o tempo encarregou-se de extingui-lo no exato instante em que se tornou 

passado, ou seja, o instante que não é mais presente” (CARVALHO, 2004, p. 161).   

Tal dificuldade de se obter uma verdade real (por correspondência) se dá justamente 

devido à influência do círculo hermenêutico e à impossibilidade de qualquer dos agentes 

participantes do processo se desvincular de seus preconceitos e de todas as suas experiências 

que constituem e determinam seu “modo de ver o mundo”, uma vez que está inserido em uma 

tradição. Com isso, pode-se afirmar não ser possível reconstruir um fato pretérito de forma 

meramente declaratória, narrativa e neutra. 

Como afirma Gilberto Thuns, “a verdade a partir de uma categoria dos sistemas 

processuais penais representa sem dúvida um desafio, que exige abandono de todas as formas 

de preconceito e espécies de influências teológica, filosófica, social ou científica” 

(CARVALHO, 2004, p. 158), ou seja, para se obter a verdade real seria necessário que os 

indivíduos fossem neutros, que se libertassem completamente de suas pré-concepções, o que 

não é possível, por consequência, conforme doutrina de Aury Lopes, “a contaminação 

resultante dos ‘pré-juízos’ conduz à falta de imparcialidade subjetiva ou objetiva” (LOPES JR., 

2016, p. 65), devendo o juiz buscar outras formas de garantir que seja influenciado em seu 

convencimento por ambas as partes, dando a elas o direito de participar e construir 

conjuntamente os atos do processo. 

Constitui, ainda, um impedimento ao alcance da verdade real, o fato de que “[...] o 

homem não possui o controle absoluto da verdade. Do ponto de vista universal, seu 

conhecimento sobre a verdade é apenas parcial” (BARROS, 2010, p. 31), isto porque os 

indivíduos somente tomam conhecimento daquilo que lhes é apresentado, podendo extrair sua 

interpretação unicamente daqueles fatos que chegaram a seu conhecimento, os quais muitas 

vezes podem não ser completamente verdade e nem abrangem a integralidade do fato ocorrido, 

sendo somente aquilo que foi possível ser apresentado como prova, constituindo-se em mera 

probabilidade. Assim, a reprodução jurídica do fato exaure-se nas provas e manifestações que 

são apresentadas no curso do processo, posto que  

Qualquer meio de prova, oitiva de testemunha, documentos, laudo 

pericial, e entre outros, estariam relacionados com a verdade relativa 

(formal), por tratar de uma verdade apenas para alguma das partes, pois 

foram elas que produziram (Caroline Ceola Ferreira... et al, 2015, p. 

98). 

A verdade real no processo penal não pode ser entendida como verdade absoluta, e sim 

como máxima aproximação da verdade dos fatos, tendo em vista a probabilidade de 
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corresponder ao fato histórico. De acordo com Gilberto Thuns, “o juízo será sempre de 

probabilidade e não de certeza, de verdade absoluta, por maior que seja o número de 

testemunhas ou provas sobre um evento” (CARVALHO, 2004, p. 165), observando-se que o 

próprio juiz ao proferir sentença sofre influência de seus preconceitos e tradições, além de, 

algumas vezes, ter motivações pessoais.  

Logo, a sentença do juiz deve buscar o máximo de verossimilhança, pois nunca 

conseguirá atingir a verdade material, devido ao fato de que “a acusação e a defesa podem ser 

verdadeiras ou não, uma testemunha pode ou não dizer a verdade, assim como a decisão pode 

ser acertada ou não (justa ou injusta), o que evidencia sobremaneira o risco no processo” 

(LOPES JR., 2016, p. 39). Tendo em vista tal risco, a análise do caso deve ser baseada também 

naquilo que o sujeito passivo alega e produz como prova e não somente com base naquilo que 

a acusação apresenta, dando primazia ao princípio da ampla defesa, mas, mesmo assim, a 

sentença representará tão somente uma conclusão com o máximo de verossimilhança em 

relação ao fato ocorrido.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tendo em vista o conteúdo exposto neste resumo, pode-se concluir que de acordo com 

uma análise hermenêutica e processual sobre a busca da verdade no processo penal, é 

impossível alcançar a verdade real sobre os fatos ocorridos que são objetos da ação penal.   

Levando em consideração o círculo hermenêutico sob a ótica Gadameriana, a 

compreensão de determinada questão ocorre com a fusão de horizontes (preconceitos) do autor 

e do intérprete, impossibilitando uma análise objetiva e livre de pré-concepções. Isto se dá 

porque o ser humano, ao se expressar pela linguagem, sofre influência de diversos fatores de 

sua vida, suas experiências, preconceitos e a tradição na qual está inserido, não sendo capaz de 

ser completamente neutro e meramente descritivo acerca da narração de um fato pretérito. 

Por conseguinte, resta a afirmação de que no processo penal o juiz deve buscar o 

máximo de verossimilhança ao fazer juízo dos fatos narrados - aqueles que foram passíveis de 

serem apresentados - visando uma aproximação máxima daquele intelecto com o fato ocorrido 

no mundo experiencial. Assim, pode-se concluir que a sentença penal abrange somente a maior 

probabilidade que é possível ser alcançada sobre as características do fato ocorrido, bem como 

da autoria e da materialidade, de correspondência com o fato histórico, não se constitui, 

portanto, como a verdade real sobre ele.  

 

 



23 
 

REFERÊNCIAS 

BARROS, Marco Antonio de. A Busca da Verdade no Processo Penal. São Paulo: Ed. Revista 

dos Tribunais, 2010. 

 

[Caroline Ceola Ferreira ... et al]. Princípio da verdade real no âmbito processual penal. 

Três Lagoas, MS: Rev. Direito e Sociedade, 2015. 

 

CARVALHO, Salo de, organizador; [Alexandre Wunderlich ... et al.]. Leituras 

Constitucionais do Sistema Penal Contemporâneo. Rio de Janeiro: Ed. Lumen Juris, 2004. 

 

GADAMER, Hans George. Verdade e Método: Traços fundamentais de uma hermenêutica 

filosófica. Petrópolis/RJ: Vozes, 1997. 

 

LOPES JR., Aury. Direito Processual Penal. São Paulo: Saraiva, 2016. 

SCHMIDT, Lawrence. Hermenêutica, Petrópolis, RJ: Vozes, 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



24 
 

 

 

 

 



25 
 

APÊNDICE 2 

 

 

 

 

 

 

 



26 
 

 

 

 

 



27 
 

APÊNDICE 3 

 

 



28 
 

APÊNDICE 4 

 

 



29 
 

APÊNDICE 5 

 

 



30 
 

APÊNDICE 6 

 

 



31 
 

 

 

 



32 
 

 

 

 



33 
 

 

 

 



34 
 

 

 

 



35 
 

 

 

 

 



36 
 

APÊNDICE 7 

 

 



37 
 

 

 

 



38 
 

 



39 
 

 

 

 



40 
 

 

 

 



41 
 

 

 

 



42 
 

 

 



43 
 

 

 



44 
 

 

 



45 
 

 

 

 



46 
 

 

 

 



47 
 

 

 



48 
 

 

 

 



49 
 

 

 

 

 



50 
 

 

 

 

 



51 
 

 

 

 



52 
 

 

 

 



53 
 

 

 

 

 



54 
 

APÊNDICE 8 

 

 



55 
 

APÊNDICE 9 

 

 



56 
 

 


